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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.· 56/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.· 07/2020
-

PROCESSOS A MINISTRATIVOS N· 5184/2019

A PREFEITURA MUNICI P L DE PILAR DO SUL, com sede na Rua Tenente Almeid~, n.·265, inscrita no CNPJ sob o
n046.634.473/0001-41, do avante denominada CONTRATANTE, neste ato represe!1Jada pelo Prefeito Municipal, Sr.
MARCO AURÉLIO SOA R 5, p''''''.' do RG "'23 "'" 78H, ,,,ri,, M CPF f;' "0.492,378·54 , , ,mp.M
SOMAlSP PRODUTOS H SPITALARES LTOA, com sede na Rua Estrada Samuel izemberg, n.·1100, Bairro Alves
Dias, na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de SP, inscrita no CNPJ sob o nO 05.847.63010001-10,
doravante denominada D TENTORA DA ATA, representada neste ato por IGOR LUIS DE CASTRO VALSECHI,
portador do RG n.·53.60 4 5~-4, inscrito no CPF n0419.256.958-24, firmam a pres~nte Ata de Registro de Preços,
concemente à licitação PR GAO PRESENCIAL· REGISTRO DE PREÇOS N.· 07120 O.
CLÁUSULA PRIMEIRA (D OBJETO)

1.1. A Detentora da Ata se briga a fomecer MEDICAMENTOS, em atendimento a Pr feitura Municipal de Pilar do Sul
SP, conforme especifica çl>es e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do edital do
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2020 que integram sta Ata, independentemente de
transcrição, para todos os ns e efeitos legais._

ITEM UNo QTOE DESCRICÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

10 frascos 250 Acido Valproico 250mg/ml-frasco-xpe 2,60 650,00 HIPOLABOR G(AFB)

11 frascos 300 Albendazol 40 mg/ml susp oral (AFB) 0,98 294,00 PRATlG

13 compr. 4.875 Alendronato de Sódio 70mg (AFB) 0,171 833,63 ENDROSTAN

18 compr. 60.000 Aminofilina 100 mg 0,064 3.840,00 HIPOLABORG

20 compro 80.000 Amitriptilina 25 mg (AFB) 0,030 2.400,00 EMSG

21 frascos 550 Amoxicilina+Clav.de Potàssio 250mg 10,20 5.610,00 EMSG1250ma/5ml+62,5ma/5mll IAFB)
30 compr. 45.000 Besilato de Anlodipino 10 mg (AFB) 0,063 2.835,00 BESILAPIN

43 frascos 200 Carbamazepina susp. Oral 2% -100ml 9,22 1844,00 SANVAL GIAFBl
51 compr. 16.000 Ciprofloxacioo 500 mg (AFB) 0,179 2.864,00 PRATI G

52 compro 25.000 Clomipramina25mg (AFB) 0,54 13.500,00 CLO

55 frascos 1.275 Cloreto de Benzalcônio Sol Nasal 0,689 878,48 NASOLlVE

97 compro 60.000 Maleato de Enalapril10 mg (AFB) 0,025 1.500,00 PRESSOMEDE

116 compro 26.250 Prednisona 20 mg (AFB) 0,15 3.937,50 SANVAL G

118 compro 16500 Prednisona 5 mg (AFB) 0,062 1.023,00 SANVAL G

OTAL GERAL: R$ 42.009,61 (Quarenta e dois mil nove eais e sessenta e um centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA ( O PRAZO E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

2.1 - A Detentora se com romete a fomecer o objeto em até 07 (sete) dias uteis apó a solicitação do Departamento de
Compras, conforme o di osto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do pre~ão Presencial em epígrafe, a ser
entregue na Secretaria de ""','B,~,""(M P", João XX"', 1."0- B"~' -c"" X
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ou no local indicado no at da solicitação.
2.1.1 - A Detentora se res nsabilizará pela entrega do objeto deste certame, sem ôn s ao contratante.
2.1.2 - Não será tolerado traso na entrega do objeto deste certame licitatório, ress~lvados os casos extraordinários e
relevantes que os justifiqu m. I
2.2 - O ~bjet.o será recebi o conforme a seguir: . . .. . _ .
a) provIsoriamente: de osse da proposta respectiva, sera recebido o objeto p ra venficaçao de especificações,
qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregula 'dade, será fixado prazo para sua
correção;
b) definitivamente: após ecebimento provisório, será realizada conferência do objet e sendo aprovado será efetivado
o recebimento definitivo, c m aposição de assinatura no documento fiscal.
2.2.1 - Na hipótese do o jeto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado á
autoridade competente pa a procedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
2.3 - O objeto que aprese tar irregularidade será devolvido á empresa, que terá o Prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o objeto rejeitad . - I
2.4 - O recebimento do objeto será controlado por servidor designado pelos slftores requisitantes, que farão a
verificação da sua confo idade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cu primento de conformidade com a
solicitação da entrega do bjeto.
2.5 - A execução da Ata s rá acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 73 da Lei Federal n· 8.666/93.
2.5.1 - O funcionário desi ado para acompanharlfiscalizar a execução da referida A a será a Sra Karla Tathiane Nishi
Padula Pagianotto, Farma êutica da Prefeitura de Pilar do Sul.
2.6 - A Administração rejei ará o objeto fomecido em desacordo com a Ata (art. 76 da ei Federal n.' 8.666/93).
2.7 - O recebimento definit vo não exclui a responsabilidade da proponente, nos term das prescrições legais.
2.8 - A Detentora da Ata obriga a manter, durante toda a execução do contrato, c mpatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exi idas na licitação, apresentando
documentação revalidada e, no curso da ata, algum documento perder a validade.

cLÁUSULA TERCEIRA ( O VALOR)

3.1. O valor deste cont o ê de R$ 42.009,61 (Quarenta e dois mil nove reais e sessenta e um centavos),
considerando valor transc o na cláusula primeira, conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da
sessão do pregão prese cial, devidamente -juntada nos autos do referido proce o, correspondendo aos objetos
definidos na cláusula prim ira.
3.2. Os preços permanece ão fixos e irreajustáveis.

cLÁUSULA QUARTA (O DESPESA)

4.1. Os recursos finance os para o atendimento ao objeto desta licitação serã processados em procedimento
administrativo interno.

cLÁUSULA QUINTA (DO AGAMENTO)

5.1 - O pagamento devid ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e
recebimento da nota fi ai/fatura pela Secretaria de Finanças, Planejamentd e Patrimônio, bem como, da
emissão do recebimento efinitivo do objeto, devidamente atestado pelo servid r responsável pela fiscalização
da ata, de acordo com as specificaçôes do edital desta licitação, que será realizado a forma do art. 73, inciso 11 da Lei
n.' 8.666/93.
5.2 - O pagamento será fe o através de crédito em conta corrente a ser fornecido pe Detentora da Ata, onde deverá
conter na respectiva not fiscal o número da agência e da conta corrente da em~resa.
5.3 - Em nenhuma hipótes e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida ~uanto aos preços propostos.
5.4 - Nenhum pagament será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es),. enq~anto pendente de liquidação qualquer
obngação financeira que I for Imposta, em Virtude de penalidade ou Inadlmplencla, em que ISSOgere direito ao pleito
do reajustamento de preço ou correção monetária.
5.5 - Correrão por cont da licitante vencedora todas as despesas de seguro, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciári s decorrentes da entrega do objeto.
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cLÀUSULA SEXTA (DO RAlO)

6,1. O prazo de vigência d presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua as inatura.
6.2. Durante o prazo de Iidade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura M nicipal de Pilar do Sul não será
obrigada a finmar as con tações que deies poderão advir, facuijando-se a realiz'lÇão de licitação específica para
execução pretendida, sen o assegurado ao beneficiário do registro preferência d I fomecimento em igualdade de
condições.
6.3. Neste mesmo interreg o fica também garantido ao órgãc respensável pelo REGI$TRO o direito de cancelar a ATA

na verificação de quaisqu r das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o contraditório e
ampla defesa.

cLAUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA DA ATA)

7.1. São obrigações da Det ntora da Ata de Registro de Preçcs:
7.1.1. Fornecer o objeto, acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, almitindo-se somente produto de
qualidade;
7.1.2. Obedecer o prazo de ntrega do objeto estipulado e cumprir todas as eXigênCiasfedital;
7.1.3. Arcar com todos os c stos de entrega do objeto, bem como, repesição ou reen a nos casos em que o objeto
não atender as condições d Edital;
7.1.4. Pagar todos os tributo que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, s bre os produtos vendidos;
7.1.5. Comunicar á Contrat nte, imediatamente, qualquer ocorrência ou anonmalidade que venha interferir na entrega
do objeto;
7.1.6. Indicar representante, ue respenderá perante a Administração per todos os atos comunicações fonmais.

cLAUSULA OITAVA (DAS BRIGAÇOES DA CONTRATANTE)

8.1. São obrigações da Con tante:
8.1.1. Fomecer todos os dad s e especificações necessárias à completa e correta entrega do objeto;
8.1.2. Comunicar à Detent da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e qUatro) horas, das necessidades
supervenientes perventura rridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrulnento.
8.1.3. Atestar nas notas fisca faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar à Detentora da ta as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar à Detentora d Ata toda e qualquer infonmação, per esta solicitada, necessária à perfeita entrega do
objeto; I
8.1.6. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da N ta Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar, per escrito, à tentora da Ata da aplicaçãc de qualquer sançãc;
8.1.8. Garantir à Detentora d Ata o direíto ao contraditório e ampla defesa nos casos de plicação de sanções.

cLAUSULA NONA (DO CA ELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

c

9.1. O propenente terá o seu gistro de preço cancelado na Ata, per intenmédiode processo administrativo especifico,
assegurado o contraditório e mpla defesa:
9.2. A pedido, quando:
a) comprovar estar impessibilí da de cumprir as exigências da Ata, per ocorrências de c sos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrado se t mar, comprovadamente, inexequível em função da eleva o dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o cust das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da Prefeitu Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fomecedor não aceitar uzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar s perior àqueles praticados no
mercado;
b) o fomecedor perder quaiqu r condição de habilitação ou qualificação técnica exigida n processo licitatório;
c) per razões de interesse púb ico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o fornecedor não cumprir a obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fomecedor não compa r ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os idos decorrentes da Ata de
Registro de Preço;

-o
oi
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~ caracterizada qualquer ipótese de inexecução total ou parcial das condições est belecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dei decorrentes;
g) O fomecedor não reti r a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi tiva aceitável.
9.4. Em qualquer das hipó eses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

c
cLÁUSULA DÉCIMA SE UNDA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata po rá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.' 8.666/93, com as
consequências indicadas o art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei no Edital.
12.2. Os casos de rescis o contratual serão formalmente motivados nos autos do Process , assegurado o direito à
prévia e ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA (D CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE P1EÇOS)

1O. ~. A Ata de ~egistro de Preço será cancelada automaticamente por decurso de P10 de vigência.

CLAUSULA DECIMA PRI EIRA (DAS PENALIDADES)

11.1. A Detentora da Ata que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições ~rste instrumento ficará sujeita ás
penalidades previstas no rt. 7' da Lei n.' 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da ~ei n.' 8.666/93.
11.2. Nos termos do art. 7 da Lei n.' 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Detentora da Ata,
garantida a prévia defesa, Icará sujeita ás seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por ento) do valor do Contrato;
e) Suspensão temporária e participação em licitação e impedimento de contratar co este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) nos;
d) Declaração de inidonei ade para licitar ou contratar com a Administração Pública m geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes da unição ou até que seja promovida sua reabilitação perant a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será co cedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administ ção pelos prejuizos resultantes e
depois de decorrido o pr da sanção aplicada com base na alínea anterior.
11.3. O atraso injustificad na entrega do objeto, sem prejuizo do disposto no § l' do artigo 86 da Lei n.' 8.666/93,
sujeitará a Detentora da ta á multa de mora, calculado por dia de atraso da ob gação não cumprida na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) ias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (tri ta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% ( ois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução tot ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas á Detentora da Ata as seguintes penaiidades:
a) multa de 10% (dez por nto) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cump da; ou
b) a aplicação de suspen o temporária para licitar e contratar com a Municipalidad e/ou declaração de inidoneidade,
conforme previsto pelo art o 7' da Lei Federal n.' 10.520/02.
11.5. A aplicação de uma enalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabi is. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de forma iso ada ou cumulativamente com qualquer das demais, pod do ser descontada de eventuais
créditos que tenha em fac da Contratante.
11.6. As multas previst s nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Dete tora da Ata por danos causados á Contratante.
11.7. O prazo para defes prévia quanto á aplicação de penalidade é de 05 (eine ) días úteis contadós da data da
intimação do interessado.
11.8. O valor das multas s rá recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dia úteis da data de sua cominação,
mediante guia de recolhi nto oficial.
11.9. Se o valor da mult ou indenização devida não for recolhido, será automa camente descontado da primeira
parcela de preço a que a etentora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros morató 'os de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, co rado judicialmente. .
11.10. Após a aplicação d quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita á empresa e
publicação no Orgão de mprensa Oficial (excluidas as penalidades de advertênci e multa de mora), constando o
fundamento legal da puni -o, informando ainda que o fato seja registrado no cadastr correspondente.
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cLÁUSULA DÉCIMA TER EIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFER~NCIA)

13.1. A presente Ata não oderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferê cia, no todo ou em parte, sem a
prévia autorizaçãoda contr tante.

cLÁUSULA DÉCIMA QU TA (DAS RESPONSABILIDADES)

14.1. A Detentora da Ata ssume como exclusivamente seus, os riscos e as despesps decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigações ssumidas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade le pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sej1m causados á Contratante ou a
terceiros na execução dest ata.
14.2. A Contratante não sponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações v nculados á legislação tributária,
trabalhista, prevídenciária u securitária, e decorrentes da execução do present contrato, cujo cumprimento e
responsabilidadecaberão, xclusivamente á Detentora da Ata.
14.3. A Contratante não re ponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Co tratada com terceiros, ainda que
vinculados á execução do resente contrato, bem como por qualquer dano causado terceiros em decorrência de ato
da Detentorada Ata, de se s empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da Ata nterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na licita ·0.

cLÁUSULA DÉCIMA QUI TA (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da pres nte Ata de Registro de Preços será a Sra Karla Ta iane Nishi Padula Pagianotto,
Farmacêutica da Prefeitura de Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de licitaç es, ao qual competirá velar pela
perfeita exação do pactua o, em conformidade com o previsto no Edital, na propo ta da Detentora da Ata e neste
instrumento.
15.2. Em caso de event ai irregularidade, inexecução ou desconformidade na ecução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciência á etentora da Ata do sucedido, fazend<Xl por escrito, bem assim das providências exigidas
para sanar a falha ou defei o apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecu ão, parcial ou total, do contrato,
ainda que imposto a terceir s, será de única e exclusiva responsabilidadeda Detentor da Ata. .
15.3. A fiscalização de qu trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsa~i1idadeda Detentora da Ata por
quaisquer irregularidades, i execuções ou desconformidades havidas na execução d ajuste, aí incluidas imperfeições
de natureza técnica ou aqu les provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
15.4. O Contratante reserv -se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, aso os mesmos afastem-se das
especificaçõesdo edital, s s anexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMA SEX A (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo xclusivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, trrifaS, emolumentos e despesas
decorrentes da formalizaçã deste contrato e da execução de seu objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTI A (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ )

17.1. Para utilização da At de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração
da nota de empenho.
17.2. A existência de preço registrados não obriga a Administração a firmar as contra ções que deles poderão advir.
17.3. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se du nte a vigência constatar que os ./"
preços registrados estivere superiores aos praticados no mercado, nas mesmas eSPfificações e condições da Ata de ..y-
Registro de Preços, bem c mo nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto. r. \0'

cLÁUSULA DÉCIMA OIT VA (DA PUBLICIDADE DA ATA) \)J
18.1. Até o quinto dia úti do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata, Contratante providenciará sua
publicação resumida na I prensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dia, daqu la data, como condição

c
I
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indispensável para sua efic cia.

cLÁUSULA DÉCIMA NON (DISPOSIÇOES GERAIS)

. do Sul, 25 de Março de 2020.

CAETANO SC DUTO FIJHO
tário de Negócios Juridicos Tributários

RITA DE CÁSSIA Q E OZ CARVALHO
Secretária de Sa d e Bem Estar

20.1. O Foro do contrato se o da Comarca de Comarca de Pilar do Sul/SP, excluido q alquer outro.

~:L~os~,il~
IGOR LUIS DE CASTRO VALSECHI

Detentora da Ata

Para finmeza e validade do p tuado, o presente tenmo foi lavrado em 03 (três) vias de' ual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assin o pelos contraentes.

19.1. A detentora da Ata a ume integral responsabilidade pela entrega dos produtos decorrente da presente Ata de
Registro de Preços. '1
19.2. Os direitos e respon bilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito
público a que está submetid ,na fonma da legislação de regência.
19.3. Ficam vinculados a es a Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que riginou a presente licitação e a
proposta ofertada pela DET NTORA DA ATA.
19.4. Nos casos omissos ap car-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.' 8.6 6/93, atualizada pelas Leis n.'s
8.883/94 e 9.648/98.
19.5. A DETENTORA DA TA se obriga a manter durante a execução da prese te Ata todas as condições de
habilitação e qualificação exi idas no instrumento de abertura da Licitação.
19.6. O vencimento da vali e da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigaçã da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os tenmos cont tuais assinados até a data de vencimento da mesma.

Testemunhas:

Nome:
RG:
CPF:

Nome:
RG:
CPF:

http://www.pllardolUi


SOMASP
HOSPITALAR

PROCURACÃO

I
OUTORGAN SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LlpA., com sede na Estrada
samuel Aizemb rg, nO 1100, bairro Alves Dias, na cidade de SãolBernardo do Campo, estado
de São Paulo, P: 09851-550, inscrita no CNPJsob nO: 05.847.63p/0001-10, inscrição estadual
nO635.487.579 110, através de seu representante legal O Sr. RI9'RDO VIEIRA CASSIANO,
comerciário, b sileiro, casado, residente e domiciliado na cidadE!.de Santo André/SP, na rua
Rua Valisere, n . 46, Bairro Jardim do Carmo, portador da Cédula .~e Identidade nO23.752.322-
X expedida pel SSP/SP,inscrito no CPF/CIC sob nO 178.397.978-06.

Leandro Rodrigues de Almeida, brasileiro, c sado, supervisor de licitação,
idliado na Rua Tiradentes, nO 1837, bloco 6, apto. 122, bairro Santa

Terezinha, São Bernardo do Campo/SP, CEP nO 09780-265, nscrito no CIC/CPF sob nO
307.047.658-96 Cédula de Identidade nO35.526.149-2 SSP/SP.

PODERES: P este instrumento particuiar de mandato, para o Im especial de representar a
empresa SOM /S,P PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., em P egão Presencial, Eletrônico e
Concorrência, e todas as suas etapas, com poderes para recebe avisos e notificações, prestar
esclareêimento; interpor recursos, manifestar-se quarito à desi ência dos mesmos, assinar,
atas, prop0stas e contratos, formular ofertas e lances de;preços, em como praticar os demais
atos perti~ent ao certame em nome da empresa, sendo vedad o recebimento de valores e
dar quitaç~o e nome da empresa.

Esta procuraçã não confere qualquer exclusividade ao
compreendida or um período de 3 (três) meses.

tendo sua validade

do Campo/SP, 02 de março d 2020.

SOMA/SP PRO UTOS HOSPITALARE
CNPJ N 05.847.630/0001-10
Ricardo Vieira cassiano

Gerente comercial.
CPF: 17. 7.978-06

RG: 3.7 .322-X.

LTDA.
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. IN ERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. EpitácJo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao essaa PB
Te!.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

htlp:/!.www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO IGITAL

.n r e informe o Código de Consulta desta

o Bel. Válber Azevédo de Mira da Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Ó itos e Privativo de Casamentos, InterdiçOes e
Tutelas com atribuiçao de aute icar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Est do da Parafba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins e direno que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçao Digital' ou na
referida sequência, foi autentica os de acordo com as LegislaçOes e normas vigentes'. 1

DECLARO ainda que, para gar ntir transparência e segurança juridica de lodos os atos oriundos do~respectlvos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Correged ria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, deter inando a inserçao de um código em todos os
atos notariais e registrais, assi ,cada selo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial contém um código nico (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada au nticaçao processada pela nossa serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de J stiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedOria.tjpb.jus.br/selo-digitall

A autenticaçao digital do docu nto faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a e~presa SomaSP Produtos Hospitalares lida
tinha posse de um document com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na c6p a autenticada, sendo da empresa SomaSP
Produtos Hospitalares Ltda a esponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento a resentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0210312020 11:19:03 (hora local) através do sistema de autentpçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 100 e seu §§ 1° e 2" da MP 220012001, como também, o documento eletrOni~_autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cart6rio Azevédo Ba tos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SomaSP Prod tos Hospitalares ltda ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@evedobastos.not.br

Para informaçOes mais detalh das deste ato, acesse o site hltp~gi I. z v
Declaração.

Código de Consulta desta De araçlo: 1473797

A consutta desta Declaraçao est rá disponlvel em nosso site até 0210312021 10:50:33 (hora local). I
'Código de Autentlcaçao Dlgl I: 41220203201044460019-1
ZLeglslaçOes Vigentes: Lei Fe eral nO8.935/94, Lei Federal nO 10.406/2002, Medida Provisória n~ 220012001, Lei Federal nO 13.10512015, Lei
Estadual nO8.721/2008, Lei Est ual nO10.13212013 e Provimento CGJ W 00312014.

o referido é verdade, dou fé.

CHAVE.DIGITAL

0OO05b1d734fd94f057f2d69fe6 5b8f2296cOb5f89Ocfd290f5dedb68165504f595eb12a 7a29fb011 6fc41ge526098ed616e715171 lOdabad60a8e
5197228be362dc2e3b2eOO3c94e5abacaOOc
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